
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Pre eitura Municipal de 

REZEM 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 452/2001 

INCORPORA Tempo de Serviço ao Acervo 
de Serviço Público do servidor JUVENTINO 
MARTINS CARVAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

INCORPORAR para fins de aposentadoria, ao Acervo de 
Serviço Público do servidor JUVENTINO MARTINS CARVAIS, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n° 1.928.33 --SSP-PR., ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria Serviços Rodoviários — 
Administração da Secretaria de Serviço Rodoviários, nos termos do Processo 
n° 1.768/2001, o tempo de 03 (três) eses de Licença Prêmio, relativo ao 
quinquênio 1991/1996, com base no art. 30  § 2° da Lei Complementar n° 
046/97, de 18 de dezembro de 997, que alterou o art. 102 da Lei 
Complementar n°018/92, a contar de P4  de setembro de 2001. 
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